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SOBRAL
FREFEITURA

oRDEM DE SERVTÇO N. 122t2022

Contrato N.o: 04292022PSOBRAL Cód. da Obra:

Gontrato Gliente: 6712022-SÉINFRA
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - SEINFRA
contratada: JP sERVIÇos E LocAÇÔES EIRELI EPP

CNPJ: 29.421.44510001-27
Endereço: AV. EUSEBIO DE QUEIROZ, 4579 - CENTRO, EUSEBIO/CE
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04292022PSOBRALo1

BASTOS

da SEINFRA

Autorizamos a empresa JP SERVIÇOS E LOCAÇÔES EIRELI EPP, a iniciar a obra/serviço de
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS, NA
LOCALIDADE DE PONTA DA SERRA, NOS DISTRITOS DE PEDRA DE FOGO, APRAZíVEL,
RAFAEL ARRUDA E SÃO JOSE DO TORTO, NO MUNICíPIO DE SOBRAL/CE, CONfOTMC
projeto básico e especificações técnicas.
Prazo de execução: 120 (cento e vinte ) dias corridos, conforme cláusula contratual.

Valor global da Obra: R$ 376.127,91 (trezentos e setenta e seis mil e cento e vinte e sete
reais e noventa e um centavos).

Sobral, 01 de Julho de 2022
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ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 66/2022-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM 
DIVERSAS RUAS NA SERRA DO ROSÁRIO, DISTRITO DE JORDÃO, 
NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. NÚMERO DO CONTRATO: 66/2022-
SEINFRA. PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias corridos, 
conforme cláusula contratual. EMPRESA EXECUTORA: ÁVILA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ Nº 26.721.727/0001-51. 
VALOR DA OBRA: R$ 820.798,18 (oitocentos e vinte mil, setecentos e 
noventa e oito reais e dezoito centavos). Autorizamos a empresa ÁVILA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI a iniciar os serviços de 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM 
DIVERSAS RUAS NA SERRA DO ROSÁRIO, DISTRITO DE JORDÃO, 
NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, no valor de R$ 820.798,18 (oitocentos e 
vinte mil, setecentos e noventa e oito reais e dezoito centavos). Sobral/CE, 01 
de julho de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - David 
Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 67/2022-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM 
DIVERSAS RUAS, NA LOCALIDADE DE PONTA DA SERRA, NOS 
DISTRITOS DE PEDRA DE FOGO, APRAZÍVEL, RAFAEL ARRUDA E 
SÃO JOSÉ DO TORTO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. NÚMERO 
DO CONTRATO: 67/2022-SEINFRA. PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 
(cento e vinte) dias corridos, conforme cláusula contratual. EMPRESA 
EXECUTORA: J P SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI, CNPJ Nº 
29.421.445/0001-27. VALOR DA OBRA: R$ 376.127,91 (trezentos e 
setenta e seis mil cento e vinte e sete reais e noventa e um centavos). 
Autorizamos a empresa J P SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI a iniciar os 
serviços de CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 
EM DIVERSAS RUAS, NA LOCALIDADE DE PONTA DA SERRA, NOS 
DISTRITOS DE PEDRA DE FOGO, APRAZÍVEL, RAFAEL ARRUDA E 
SÃO JOSÉ DO TORTO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, no valor de R$ 
376.127,91 (trezentos e setenta e seis mil cento e vinte e sete reais e noventa e 
um centavos). Sobral/CE, 01 de julho de 2022. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL  - David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 66/2022-SEINFRA - PROCESSO Nº 
P126035/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: ÁVILA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
26.721.727/0001-51, representada pelo Sr. RAFAEL ARAÚJO ÁVILA 
GÓIS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital da TOMADA DE PREÇOS N° 047/2020-SEINF/CPL e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NA SERRA DO ROSÁRIO, 
DISTRITO DE JORDÃO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° 047/2020-SEINF/CPL. 
VALOR: R$ 820.798,18 (oitocentos e vinte mil, setecentos e noventa e oito 
reais e dezoito centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As 
despesas decorrentes da contratação são provenientes dos recursos: 28. 01. 
15. 451. 0040. 2360. 44. 90. 51. 00. 1. 001. 0000. 00 (Tesouro Municipal). 
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: João Paulo de Siqueira Prado, Coordenador de 
Obras da SEINFRA. PRAZO: O prazo de execução será de 120 (cento e 
vinte) dias corridos, contados a partir do 5º dia útil após a emissão da Ordem 
de Serviço, conforme cláusula contratual. DATA DA ASSINATURA: 01 de 
julho de 2022. SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO 
DA INFRAESTRUTURA - Rafael Araújo Ávila Góis - Representante da 
ÁVILA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. VISTO: João Victor Silva 
Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 67/2022-SEINFRA - PROCESSO Nº 
P126719/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: J P SERVIÇOS E LOCAÇÕES 
EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 29.421.445/0001-27, 
representada pelo Sr. JOÃO PAULO QUEIROZ DE OLIVEIRA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital da TOMADA DE PREÇOS N° 051/2020-SEINF/CPL e seus anexos, 
os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM 
DIVERSAS RUAS, NA LOCALIDADE DE PONTA DA SERRA, NOS 
DISTRITOS DE PEDRA DE FOGO, APRAZÍVEL, RAFAEL ARRUDA E 
SÃO JOSÉ DO TORTO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° 051/2020-SEINF/CPL. 
VALOR: R$ 376.127,91 (trezentos e setenta e seis mil cento e vinte e sete 
reais e noventa e um centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As 
despesas decorrentes da contratação são provenientes dos recursos: 28. 01. 
15. 451. 0040. 2360. 44. 90. 51. 00. 1. 001. 0000. 00 (Tesouro Municipal). 
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: João Paulo de Siqueira Prado, Coordenador de 
Obras da SEINFRA. PRAZO: O prazo de execução será de 120 (cento e 
vinte) dias corridos, contados a partir do 5º dia útil após a emissão da Ordem 
de Serviço, conforme cláusula contratual. DATA DA ASSINATURA: 01 de 
julho de 2022. SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO 
DA INFRAESTRUTURA - João Paulo Queiroz de Oliveira - Representante 
da J P SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI. VISTO: João Victor Silva 
Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 
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ANEXO III - EDITAL SMS Nº 12/2022 - FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO 

 
Nome do Candidato: __________________________________________________________ 

 
Função/Carga horária: ________________________________________________________ 

 
Recurso contra: ______________________________________________________________ 

 
Justificativa do Recurso: 

_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
 

Sobral-CE, _____ de ___________________ de _______________ 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
ANEXO V - EDITAL Nº 12/2022 - QUADRO DE FUNÇÕES, VAGAS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO, PRAZO, HABILITAÇÃO E 

ATIVIDADES BÁSICAS 

FUNÇÃO 
UNIDADE 
DIDÁTICA 

CARGA 
HORÁRIA 

VAGAS VALOR 
HABILITAÇÃO/ 

REQUISITOS 
ATIVIDADES BÁSICAS 

Facilitador  - Curso de 
Especialização Técnica 
na Linha de Cuidado 

em Atenção às Doenças 
Crônicas 

 
Área descentralizada de 

Saúde de Camocim 
 

Código 01 

Construção do 
Relatório da Prática 

32h 
Cadastro de 

Reserva 

R$ 50,00 por 
hora-aula 

 
Decreto nº 
2562/2021 

Graduação em 
Enfermagem 

Desenvolver com os alunos as atividades 
teórico/práticas de acordo com a metodologia 
proposta pela Escola de Saúde Pública Visconde 
de Saboia (ESP-VS); Participar da Capacitação 
Pedagógica para Docentes; Orientar os alunos 
quanto à utilização do material didático e de 
apoio; Analisar com o coordenador pedagógico e 
coordenador técnico as avaliações e atividades de 
reforço, com base no conteúdo facilitado; 
Acompanhar e identificar juntamente com o 
coordenador geral os alunos com possibilidade 
de evasão, implementando estratégias para sua 
prevenção e até reversão; Elaborar e apresentar 
nas reuniões com a coordenação geral os planos 
de aula e diários de classe adequadamente 
preenchidos; Participar do planejamento e 
programação de estágios junto com as equipes de 
supervisores e coordenadores; Promover a 
integração dos alunos nos níveis de atenção à 
saúde (primário, secundário e terciário); 
Observar diariamente a programação pedagógica 
através do cronograma para garantir o 
envolvimento efetivo dos alunos; elaborar e 
entregar relatório das atividades desenvolvidas 
para o coordenador geral; Cumprir as 
determinações administrativas e pedagógicas; 
Responsabilizar-se por todas as demais 
atividades relacionadas com o curso. 

 

FUNÇÃO UNIDADE DIDÁTICA 
CARGA 

HORÁRIA 
VAGAS VALOR 

HABILITAÇÃO/ 
REQUISITOS 

ATIVIDADES BÁSICAS 

Introdução à Profissão 
de Técnico em Prótese 

Dentária 
24h 

Graduação em 
Odontologia 

Gestão do Trabalho em 
Saúde 

16h 

Introdução aos Aspectos 
Étnicos e Culturais no 

Trabalho em Saúde 
12h 

Educação para o 
Autocuidado 

12h 

Saúde e Segurança no 
Trabalho 

16h 

Supervisor - 
Módulo 

Contextual Básico 
para o Curso de 

Técnico em 
Prótese Dentária 

 
Código 02 

Primeiros Socorros 20h 

 
Cadastro 

de reserva 

R$ 40,00 por 
hora-

supervisionada 
 

Decreto nº 
2562/2021 

Graduação em 
Odontologia ou 

Enfermagem 

Acompanhar os discentes nos campos de estágio, com 
base na metodologia proposta pela Escola de Saúde 
Pública Visconde de Saboia (ESP-VS); Participar da 
Capacitação Pedagógica promovida pela ESP-VS no 
decorrer do curso; Analisar com o coordenador 
pedagógico as avaliações de estágio e as necessidades 
de reforço com base nas competências estabelecidas 
no programa de formação; Elaborar o plano e escala 
de estágios e apresentar à coordenação do curso; 
Responsabilizar-se pela frequência e atividades 
desenvolvidas, registrando-as em formulário próprio a 
serem entregues, ao final de cada período de estágio 
coordenador do curso; Participar do planejamento e 
programação de estágios junto com as equipes de 
coordenadores; Promover a integração dos alunos nos 
diversos níveis de atenção à saúde; Observar 
diariamente a programação pedagógica através do 
cronograma para garantir o envolvimento efetivo dos 
discentes; Elaborar e entregar relatório de estágio ao 
final de cada Módulo das atividades para o 
coordenador; Cumprir as determinações 
administrativas e pedagógicas da ESP-VS; 
Responsabilizar-se por todas as demais atividades 
relacionadas com o curso; Manter comunicação 
sistemática com a coordenação. 

 

FUNÇÃO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
VALOR 

MENSAL 
PRAZO DO 

CONTRATO 
HABILITAÇÃO/ 

REQUISITOS 
ATIVIDADES BÁSICAS 

Coordenador 
técnico para o 

curso de  
Especialização 

Técnica na 
Linha de 

Cuidado em 
Atenção às 
Doenças 
Crônicas 

 
Área 

Descentralizada 
de Saúde de 
Camocim 

 
Código 03 

Cadastro de 
reserva 

20h semanais 

R$ 1.650,91 
 

Decreto nº 
2562/2021 

07 (sete) meses 
Graduação em 
Enfermagem 

Responsabilizar-se pelo funcionamento do curso sob 
sua orientação junto à Coordenação técnica e 
pedagógica da  Escola de Saúde Pública Visconde de 
Saboia (ESP-VS); Ministrar os processos de formação 
dos facilitadores  e supervisores de estágio nas 
metodologias a serem adotadas; Apoiar os facilitadores 
e supervisores de estágio no planejamento das 
avaliações e atividades de reforço, com base no 
conteúdo ministrado para os estudantes que 
demonstrarem desempenho insatisfatório; Orientar, 
acompanhar, controlar e avaliar junto aos facilitadores 
e supervisores de estágio, as práticas educativas dos 
alunos; Encaminhar à Coordenação Pedagógica da 
ESP-VS o relatório final  juntamente com o diário de 
classe com as seguintes informações: relação dos 
alunos, frequência, conteúdo programático das aulas, 
carga horária, notas, instrumentos de avaliação e 
relação dos facilitadores do módulo e supervisores de 
estágio; Providenciar e remeter à Coordenação 
Pedagógica da ESP-VS a documentação requisitada 
pela instituição executora do curso, para compor as 
pastas escolares; Apoiar os facilitadores e supervisores 
de estágio, no que se refere ao preenchimento de 
fichas, diários de classe e/ou aos instrumentos didático-
pedagógicos e disciplinares; Responsabilizar-se, junto 
ao facilitador e supervisores de estágio, pela execução 
do cronograma e conteúdo programático das aulas, 
propostos pela ESP-VS; Cumprir a carga horária 
estabelecida pela ESP-VS para a execução do 
acompanhamento técnico-pedagógico; 
Responsabilizar-se pelas demais atividades 
relacionadas à sua função no curso. 

 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA


